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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
Secretaria Executiv.

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
UTA QUE CELEBRAM A RECAPAGEM MATA GRANOE

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM-
SUPRÂ.'.i Ct,,

Íotoccla . JJ[9
Respons', .,:, i

Marceh
ÍorÍira OA

irgltlít-

_§ P loeouaçÃo DE EturPREENDtiltENTo À
O AMBIENTAL.

GRANDE LTDA, pessoa jurídica de
.569.001-65, com sede na cidade de
representante legal sócia proprieÉria
no CPF sob o no 031.172.267-96,

Íirmam o presente TERTUO DE
perante a suPemNfenoÊrucn

ü)

CENTRAL UETROPOLITANA - SUPRAT C , com sede na Av. Nossa Senhora do

Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesta Capital, neste ato representada, pelo. seu

superintendente, Dr. José Flávio Mayrink Pereira, doravante denominada

cCimpnOUfeNTE ou SUPRAT-cil, nos termos do artigo 50, § 60 da Lei no 7 '347 de

24-7-1985, (Lei da Açáo civil Pública) com modificaçáo introduzida pelo art. 1.13 da Lei

Federal nó à.OZB de-tt-g-t990 (Código do Consumidor), observadas as cláusulas e

condiçóes seguintes:

considerando a lawatura do Auto de lníraçáo no 011354/2009 em decorrência da

operação sem a deÚda licença ambiental, tipiÍicada no Decreto 44.844108, artigo 83,

cód. 106.

Considerando que consütui obrigaçáo legal do compromissário Orwi!e1ci31^9
licenciamento ambiental de seu empreêndimento, a expediçáo do FOB; no 679494/2008

e a preüsáo legal contida no artigo 14, § 39 do Decrelo 44.844 de 25 de lunho de 2008,

pêrmitindo a cóntinuidade do Íuncionamento do empreendimento concomitantemente

com o trâmite do processo de licenciamento coíretivo;

Resolvem celebrar o presente compromisso de ajustamento de conduta, mediante

os seguintes termos:

instrumento, RECAPAGEM MATA
xdhcitr privado, inscrita no CNPJ sob o no 08.033

Sete Lagoas/MG, neste ato representada pelo seu

Sra. Maria Domingas Zanchetta Bosi, inscrito
doravante designado por COMPROMISSARIO
AJUSTAITIENTO DE CONDUTA AIIBIENTAL

4tR>;

cúusuLA PRlilElRA- Do oBJETo Do cotúPRoulsso

constitui objeto deste instrumento o compromisso da RECAPAGEiI ilIATA GRANDE

LTDA, Forniulário IntegÍado de Caracterizaçáo do Empreendimento - FCE - Protocolo

ntZeóSZ/ZOOe, Oe Oi de outubro de 2OÓ8 e o Formulário de Orientaçáo Básica

no679494/2008, de OB de outubro de 2008 durante o período de análise da licença de

operaçáo corretiva em executar o controle de suas Íontes de poluiçáo, corrigindo os

,àra àÍ"ito" negativos sobre o meio ambiente, de acordo com o cronograma de

fl
execuçáo constante da cláusula segunda'
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM

Secretaria Exêcutiva

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES A SEREIII OBSERVADAS PELA
COMPROiltISSARIA

Pelo presente, a ETPRESA perante o COPAT e a SUPRAm-Ci, se compromete a

execütar as medidas e condicionantes técnicas em relaçáo à atividade industrial,

observando rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presente

termo, adotanão para tanto as seguintes medidas de controle e mitigaçáo dos impactos

negativos decorrentes:

CúUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSÓRIOS

Observados os parâmetros e limites estabelecidos na legislaçáo federal e estadual' a

õóúrséióNÁniA t" 
"orpror"te, 

ainda, a cumprir a seguinte condição:

1. Prestar inÍormações solicitadas pelos técnicos da SUPRAÍÚ'CM; se Íor o caso'

2. Comprovar a implementaçáo d'a cláusula segunda, incluindo se possível' um

relatório ÍotográÍico.

CúUSULA QUARTA - DA EF]CÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO EII
RELAçÃO AO AUTO DE INFRAçÃO No01',|276',2009

Celebrado o presente termo compromisso, a COTPROÍII]SSÁRn poderá retornar suas

ãtíiJáJàr, 
",irt"rme 

determina o artigo 14 § 30 do Dêcreto Estadual 44.gp,4118.

CúUSULA QUINTA- DA FISCALIZAçÃO

Caso iulgue necessário, a COiIPRO MITENTE Íará vistoria nas áreas operacionais da

COMPRO irlssÁRlA, objetivando ve licat a observância das medidas e condiçóes

as quais deveráo ser implementadas e mantidas

f

PtazoP taItem

30 dias

Éealizar cobertura da caixa seP

água e óleo, com tampa (atualmente é utilizada
giade), que náo represente um empecilho nos

iromentos de manutençáo da caixa. Após,

aradora de

re tóra oMSUa M/cPRAntar fotográÍicoaprese
mentomcudocom

1

De imediato e até o
término do Processo de

licenciamento.

Acompanhar o processo de licenciamento

atendendo prontamente às requisiçóes de

inÍormaçóes técnicas, quando eÍetuadas pela

equipe da SUPRAM CM

4ustadas na cúUSuLe SEGUNDA,

dU€Ê;
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G1OVERNO DO E§TADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desênvolvimento Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM
SecÍetaria Executiva

até que sela apreciado deÍinitivamente o pedido de Licença de Operaçáo em caráter
corretivo, Íormalizado em 3Ol 12120O8.

cúusuLA sExrA- DAs coNsEoÜÊncns oo
DESCUilIPRIi,lENTO DO COi'PROi'ISSO

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente

termo implicará:

a suspensáo total e imediata de suas atividades;
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais);

Encaminhamento do processo ao Ministério Público'

CúUSULA SÉTIMA - DA EXECUçÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz eÍeitos a partir de sua celebra-çáo^e terá eficácia !9-ft'19
&ãcutivo extrajudicial, consoante o diàposto no art 50, § 60 da Lei no 7'347' de

24.07.1985.

CúUSULA OITAVA- DAS CIRCUNSTÂNCIAS OUE EXCLUET A

RESPONSABILIDADE PELO INADIÍÚPLETENTO

oinadimplementodasmedidasaiustadasnopresentetermoestaráplenamente
iustiÍicado se resultante do ôncerramento' deÍinitivo das atividades da

õóiiÉnõursónRlÀdesde que seia equacionado o passivo ambientat gerado.

cLÁusULANoNA-DARESPoNSABILIDADENAHIPÓTESEDESUCESSÃo

c

O presente compromisso obriga, em todos os termos e

COtIPROMISSARIA e seus sucessores'

CLÁUSULA DÉGIMA - DO PRAZO DE VrcÊNCN

o oÍezode vioência do presente instrumento é o que consta na CúUSULA SEGUNDA'

;*;,é ;;;ã;ffi"à, ti""nç", podendo ser pronogado por requerimento-dos

úiur".""ào. e concordância dã COÍúPROÍIIITENTE, fundamentada em motvaçao

técnica pertinente. 
Â ()ãSn*
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável
Conselho Estadual de Política Ambiental -COPAM

SecÍetaria Executiva

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizontê, para dirimir as questões decorrentes

do presente termo de compromisso, com renúncia dê qualquer outro por mais

prMlegiado gue seia.

E assim por estarem devidamente compromissadas, Íirmam o prosente em 4 (t'ês) úas

de iqual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando

ioOoÉ- ãr documentos reÍeridos io presente termo, inclusive os atos consütuüvos

pãrtna"t"a, " Íazer parte integrante deste instrumênto, como se transcritos nele

êstive$sem.

Belo Horizonte, 22 de abril de 2009.

o.
RECAPAG AT RANDE LTDA

SUPERINTEND NCIA DA RE CENTRAL METRO POLITANA

DE ÍÚEIO AilIBIENTE - SUPRAÍUI.CÍÚ
José Flávio iiaYrink Pereira

Superintendente Regional de Meio.

Ambientê e Desenvolvimento Sustentável

Regiáo Cenfal Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas

TESTEMUNHAS:

CP i Oqs-@8'q66 el

cer:814654ffi-to

Maria Domingas Zanchêtta Bosi
Representante legal do empreendimento


